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PROCESSO 
^DMINISTR^TIVON'00008.20250 

l 28/0002-62

pRocESSo l-tcltltónlo x' I 8.03.01 /2025

coNTRATO N' I 8.03.01/2025-l 6

IERMO DE CONTRA'TO QUE ITAZEM ENl'Rt SI A SECRETARIA DE

PLANEJAMEN'I'O E GL,S'I'AO E A EMPRISA J A COMERCIAL

AI'ACADISTA L]'DA .

O(A) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GIISTAO. com sede no(a) PRACÀ SENADOR

FERNANDES'IAVORA. SN, CEN'[RO. Jaguaribe / Cts, inscrito(a) no CNPJiIvÍF sob o 07.443.708/0001-

66, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) MNETE SALDANHA DA SII.VA, dorâvante denominada

CONTRATANTE. e o(a) J A COMERCIAL AIACADIS'IA L'IDA. inscrito(a) no CNPJiIvíF N"

48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHtslRO. 308, CENIRO, Jaguaribe / CE - CEP:

63.475-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato Íepresentada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR

DE BzuTO PINHEIRO JUNIOR portado(a) do CPF n" CPF/lvíF N" 0l t.214.263-01. tendo em vista o que

consta no Processo n" 00008.20250 i2810002-ó2 e em observancia ás disposiçoes da i-ei n" 14. 133, de 202 I

e na Lei no 8.078. de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celcbrar o presente'['ermo de

Contrato. decorrente do Pregão Eletónico n" 18.03.01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. o objeto <lo presente instrumento e á eQt-rtstÇÃo DE MAI'ERIAL DE coPA E cozlNl IA. PARA

ATENDER AS NECESSIDADI]S DAS UNIDADES DA SECRTTARIA DE SAUDI] DO MUNICIPIO

DE JAGUARIBE/CE. conforme cspecificações técnicas c nas condiçõcs estabelccidas no Termo dc

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ t)[:\( Rt(. \() \t..tR( -\ t \t) Q',rD t'. tiNll' v. 'l o't At
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1
Brq, cú poliFúpild- . resisrE@. 

ASPLAT|C
apÍoxlrDrdlrDcDta c r. 15 e la lrlÍc

B.cú cÍn poüpÍspiLno rÊsiíÉ c. ryrüimrd.m.ítc aúE IJ.ltliúoô.

mff* -"**coo u'n.o,o€s NEw Pr'^srtc

Bmdcj! plrÍi.r, Íúosulrr coE diftosô.s 4E r ll.5r

Blndeja ÍúlltgüÂr hox 43':Í! l(E t1()MI:

Uandsja rúargulir inox 'l3cm

l9 CrÍr..r em 6lu.xtrio - crp{.idâdê 02 lilro.

CmÉ.r sm ahmlnio -.lpâcidâde 02 litros

Câix! GSarizrdoÍr d plííico §mspüEntÊ.
.ú lolipiwilêno, Ílsrí.oL c(ú tmpa c IUD PLÂSTIC Uríhd. 14.0 3144
tr!r, (46cidád. eíoxiúrdr 7.5 litÍss

Caix, oÍ8úi2rdorÀ cr' püsrico talpqt e..m polipÍopiLoo. Ílsirteot coo Mp. e E!v!, csp.cidsdc rFúxiltrâdÂ 7,5 litos

Caix! o(trrÍzldüí .l plisico lÍúrDdtítc,
.rx polipÍopiLlo, Í!sií61ê cúD tlmpa c RAIMIA Unihd. 1-O 65,E6

tir!. c.pridld€ lFoxiEsdr 20 littr
CâiIà oÍgmiadoÍr ci pláíico tínsp3ítrrc, cn polip.Ail.íro. Írsisreírc ooo rmps € tivs, c+&rdôd. spÍoxinrd6 20 lilos

Cmeü sm dunioro - c4ôcidrdê 0I litros

Calelá eE sluiiio - c.pâcidade 01 [tros

TI-TILA

IRAVoN'I1\A

(lnida.le

i:o. CEP 6
râ) 3522-:ô

t0.0

70

7.0

40

150

t10

18,00 1E0.00

:0.E5

12.17 2')7.29

1U.ó0

46t.02

5.6t 21.t 

6.05 21,20

5.78 E0.91

5.ó0 l9ó.00

?.00 2E,(x)

t.00 r1.00

ll

t2

l{

li

lt

10IIJ

150 .1.96 I?1.60

CosdôÍ dc câfé, md€lo ttidíclsnnl com cah) dc Íra&iíà c tccido l00e/. rl8odáo. con apro)íimadlmeri.lscm & qimprimento (ma1or tamenho)

Coâdú d. .rfé. mod.lo Büdiciorrd com
§âto d. tn dcirB c Élido l0ü/. dgodro.

s!ÍoximâdflnciÍe 35cm dg

c)mpÍilneÍllo (rnioÍ l8rnmho)

ORIGINÂL
I.ITI[,IDÀDES

23

25

26

Colh€Í d. sop6 peça 
'inics 

sem sald!,
dimersô.s ,pÍoxinâd6: 9Jx 22om TRAMONTINA Unidrde 14.0
(coÍrFiÍrqtro x lqun). P.so 06e;

Colh.Í d. 3016 pcr{ ú!iá s.d solda dim€osõ€s ipít,rirlsdE: 95r 22Úln (c@FiÍnrnlo x lr8ürr). hso üó8.

Colhí dcscrrüvd grúd.. Fcoac cltr 50

Colh.Í d6crÍtlr€18Íú(lc' p§lc corD 50 uÍd3d6

ColhcÍ prr. seÍür ârÍsz, cm âço insxidáv.I.
seln decorâçdo pcç{ rüic! s.m solda crbo XPERT Uni.ird. 4.0
com qíorinrdüftítÉ 3J cn
Colb€r p6! slrür sM, eln âço iBonrrávcl s.m d.coÍ!í!o pcça 

'rhicã 
s€o soldr, cibo coln âpÍorim.&mc c35oD.

ColhcÍ pará sobÍa.sá, .f, ry box.

colhcÍ pr8 sobftm.§r. em áço iáox.

29 Conjunro ooot ó caplx d. vidÍo liso 300 ml

Con úlo com ó copos dc vidro üso 3m ml

N^t)tR 2lo 21.61 J79.El



ll

C.ro rt !.5úr.L Fi ÍAúh6, ocm
cáD& rdG de 50Dl oon c(Ípo Êbâdo e
túordDaÍo rrticdiErà hbÍicrdo .m
poli€í*iftao áóxi:o, n c« ht}§), €Itr
coifoÍmidrdê soÍn â noÍ,oÂ ABNI NBR- ULTRA Pâcoic 1050'0 3 0? 3-223-50

14865/U2. AcstrdicioÍâdos cE sâcos

Cfdico6 §oo 100 úihd.s crdE c.iriÊíô
oooc do fâtíi€rrrc e $&írd&!c.
Copo d.scdtÁvEl, peâ ü$úhq com €ao.iLd. d. 50t!L con coípo nisldo e í.bo'dnD.alo mti(diore f.kilxdo cm !oti.ííÍ![o dóno, ü
coÍ br.rso, !o coúoÍúibd. coú â [tmr ÀBm NBR-l4t6J/02. Acüdbidlitc êú s.cos plÁticc cm lm uDi&des c.da ccat odo noff
& fáÍicãL e $rdidrd..

Cü.ü?.iÍl Gm lhrlllíio 3, I I

Cus.r?riÍe cm dunlnio 3,ll

1l

ll

IJ

{J

t6

5i

AR('.\PI-ÂST 10 21.00

EM.doÍ & louçÀ ãn polrpÍopikoo. Í€srsê e. coín sp«t. parâ l,thelts. coDc - dim€ísôes ryÍoxinadas:C:40 X t-:ll r al2m

EseÍrEdor ile loüsá, .m poliFopíetro ,

rcsiste e, coÍn supoÍ1c pom idh.ÍEs c c(pos

- dimftsô€s apÍoximades: C:40 X L:31 x

F queiÍú cam lt pcçrs €ú múrl . c.ôo
pláíico cm ó colh.Í!s. ó fr.rs e 6 gEfG. ORIGINÁI- Uoidadc

F!$eiÍo com I E Fçss €m met l É §rbo plííico coo 6 §olh6cs, 6 Êcüs c ó g'Ífos. Cor ! d.cidn

N()!Rt

Dispúsdú d. plâsii@ p6â copos dscürávei! dê aeus

Garfo d.scaÍiável Emde - pâcote com J0
TII-IRÂ

GaÍfo d6crÍúvÊl gl3nllc - p{.ole ctrr 50 tíridrd6

tcol_tiMI

Garfo dE dcsa io& sn .ço inoxidóv{ sü!,
(,arlhcs no cóo, dint.tl$.s sprGin drs: TRÁ.MOi\'rNÂ Utri&& 210 óJ3
C: 2l2cn x L: l9on, pcso 449

GEfo dêm€s4 todo co aço imxi.láv€L stn ddÁlh€s m.tbo, dim€nsões 4rcxirrldlsr C: 21268 x L:r9ún pÉso 448

D,sp.flsrds d. plfíico P6ra copoô

NORDES II 1.0 13.51

-10 E,70

lE.5li

5.17

28.0

70

700

10

0.50

7E.2t

2.50

68.00

12.00

13-32

11.E0

8.r.00

l5l_ll

1t4.28

:32.91

1.1,00

547.,t1

175,00

.17ó.00

Fósíoro d€ sê8uÍmç!, con Ílrdcita l0o%
ÍÊflüríâdâ - pecole.oír I0 eixe\ cads GAIiOÀRDI Mqp t4.0
conttndo 40 midrês (p.lilc).

Fósforo & s.guÍ!rçr, ()oú midÊir' 100'l" rcfloírÍ.d. - !{rote sJm l0 cr &§, c.d8 cod.ado4o mit des (p.líor.

(jÚrÂl: 9Ty p* c!fé. coÍF) práíic,. rNvtcrA

GsIIafa GÍmicâ par. café. §oÍpo plásti@, capâ.idâdÊ l,8liú(É

cuderyo d€ pqêl, 22 x 22ctr1 folhr
siqlcs & cü bÍrícá - p&r. mm 50 vlP PDtc

Cr!Ídn4o ê pÇ.L ?2 x 22cm, folb. simpl.s d. ccí bÍüc.r - po.{ít con 50 !úiúdcs

Jârra d€ inox - l,shÍo

IEI! de imx I .5litro

C
É'

5J
Jam de s@ pláíica polipÍopileno coÍn
t Ep. ê ílç& nâ cs hr.Dca - 02 tiaÍ§6.

l_trv^R

8_--

E].00

.,AGUARIBEr)2
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JüÍã d. s@ plÀíic8 polipÍopilsm com l{Inpâ . úlçâ. trr coÍ br.Ícâ - 02 latros.

Jsrm paÍr su.o d. üús rlmp€Índo.-8"";J;.;úd"d.- 
il'tt*.---' oRICINAI-

JüÂ pfr 3u.o d. vüko teEpeÍú, trlspílor. c{ddrd. - 1,5 lito6

Jogo d. c{,pos d. viú§ 2t0úL tr rprsrlc,

6!

'71

\ADIR

llORl)IS II:

Jogo

10

70

2E0

?1.0

CEe: 63.175.Ooo
,5â?,io92

.12.00

t.1_10 qE.70

90.00 r.260,00

81.50 t155.00

l5_00 ó0.00

52.71 ll0,E.l

2.18 ó9,.í-r

I8t.l2

630_00

6.00

17

Joto d. xlcúIr po! úá cm pircs vi&o
trrycÍrdo c cap3ci&d.90n1, coor.rdo 06 DCAS,{ Jogo 14.0

Ih.Íls c (}6 pir6.

Jo8o de xicrr pâÍr ó, ccm ÍrÍEs, üeo l€opcÍúo E ce..i(Lde 9l.0El om&rdo 06 xIc!'as § 06 rirls.

JoBo & xlc3r! p[! úá som pirEs. u&o
tÊmp€ràdo e c4a.idlde 20oEI, corl€odo 06 D(IASA JoSo 14.0

Jogo dc rlciÍ. püi chri coú pirEs. üôo t.lflFÍido c c.pícid.dÉ 200m1. caítddo 0ó xícd.s.0ó piÍes.

Kn coor 05 d.Oó'siios ptiricos qm lep.,
lmnrlos dif(Íml.s y' nmrz![m€ o d. SANREMO Kn

Kí cot[ 05 dqô6itos pláslicos coo tflnpü, llmrd'os difcÍtáics1 arErzan,tn. o & rlimfitos-

Jogo de copos d! lidro 2Eoml. tarspaÍeae. 6istal..

kiteifr psÍl c{fé d. dünlrio soD alç, -
02lilÍo6

Lfltein pra câfé dê rlumhio clm aha - 021itr6

6?
LiquidifcrdoÍ iDdreirl, md.Íitl (x,po Êfl
rço itrox- md€Íisl tras. rlurdnio, clpri{hd. l(D ELETRO Unidrd.
21.

LiquidificldoÍ indLstIiÂI, trl*cÍirl coro €m a{. inox. nd.Íid b&r..tü!nhio. crprcidÂd€ 2L

l0 160_00 360,Cro

Liluidi6c.doÍ, uto domérico, .+tciúd.
Iino§, 03 ! oli3 ElocilâdÃ c(m Frlsa,
aúoliopríc, c.po.fl ..rflico coÍr tepr, OSTE{ Uoidrd. 1.0 90,00 90,m
LtuiIrs dê !ço iúx, siíos .lc ültri d!
sê8urraçr, bivolt
Liquidifcsdtr uso doüático, cqocididc 2liúos, 0l , elis wlcidrd.s com plrbr, aÍo-linpet.. copo en 8cÍÍico com (mpl, Limiüs & aço

iDox. sist(mÂ dê travr de s.$rrrç4 bivolt

Pdito d. d.atê, d. nd.ira Íoliç! - c.ix! THEoTo

kliio d. (hq dc mrdcnr, Ísliço - iriü §@ lm 'qú-t5

Pâtrelo, tiF) nigidÊiÍ& cn alunlnio htido,
com cabo cm ba$l.lit§, 3&:m d,e di&n€tÍo,
âltuÍa 5cm. Capaci&dc 3pÍnxinâd.amenlc
l.E lilÍo6.

SÀO PÂTJLO ,l5.ll

Pm€l{, tipo frigü€irs, ef, âllmhio blido. com cabô sn bâ+elite. l0cn d. diimctÍo, slti,r Jcm. Capacidâdê âFoximâdÁmcí c l.t liúos

Peo dc pído úf@iúá.lo @ tecido
t *, rdrt aboaao, f€bldo. aho*@. cENÉRrco uúhd. 140.0 4.50

m€dindo rFoxim.dmmt 48 i tsco
Pmo de prúo mrf.(:ciomdo €n llc.ido bÍ nc!, 100 /. dgodao. fehüdo, !broÍ9ro, ú.dhdo qrDximrdml€olc 4t x tscru

kffira & plÀíico,,'l6ln v8Íi!&s

P(ícir d. plttico, útraúros vÍirdô6

ll(l AMILPLAST q1.50

_l

6
L_-.2--'
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Po{. plásic]) cro tlnpo p6! mmlim.dos
Dúr .rfé Ê aslcú coÍ| ump& C4{ci&d. RÂlN}lÂ Un.rádê l4-0

Foxirlrddenle 1.5 hs.

PoG plÁnico coo laÍnps pcm maDtimoros pâra café e aqicrÍ oom tapâ. Capacidld. spÍoxinsdaoE 1.5 lis.

8l Papcl Ermhro, lrrgüÍâ 45€,ú- rolo con 7,5 LIMIPAM

PEpci ânúinio, lrÍCEÍ 45ü. íÜlo .úír 7.5 cm.

PrÉo d. n&o. firrdo ,lmr d. dirneü§, Dt.R LLx
r_msDrrçírej ÍEssÍúÉ

Prúo & üdÍo. frÍlÍlo 23rm dÊ díimtfio, t!tr$arEoc, Írsist6Í..

PÍdo de r,lúo, rrro 2lclll d. dilmaÍo, 
DURALEX

rÍd§9üEor., Íesríom.

Plúo d. vüto, re 23cú d. dilmôo,lrlDspi.Eac. tEsirt ..

Prao de louça hu(, fJndo d. 2l Íf, dÊ t)l R \t I\

Itàto d€ Iouçs branco tundo dc 23 !Ín de dituretro

kàlo & louç, bltnco mso dc 23 ca d.
dihárc \:\l)lR

PÍao .lê lousa btlnm Írro d. 2l (xn d. di,âmelro

PÍ{o d€s.eúvel, raso coÍ nrecã - paoo(e 
ULTRÁ

PÍâro {tcscslá\€l mso crÍ brancr - p&nte cor' l0 uíidrdcs.

ALTo BRILHo Qü orrEÍrÂ

ALTO ERILHO Qüío8ram!

Al-ToBRILHO Q-l"gr*

ALI.() BRILHO Qutlogrm8

7.0

t50

150

120

120

lrr 0

1.1.0

1.10

l{.0

70.0

70.0

t&m

J.ó0

?.J0

2,t0

r 5,00

15,00

0.50

5,99

ó,00

6,00

6.00

r5,00

1495

o.91

252.ü)

.19.20

262-10

73.50

ó30.00

610.00

J5.00

E].E6

ELI,OO

E1.(x,

E{.00

1050.00

I 046.50

E]

85

E6

8lt

9:

q3

Soco plásic! uúspdrcD& pâr8 .ab6t etm
lre
So plÁti, t![TÍtrr. Púr e!rbJ4€[l I kg

Saso plásic! EersparEtrtc ÍnÍ! embúhg.m
?k8

S!.! plástico lraÍspsÍrírt paÍ! embalÂSeo 2kg

Se plístico E:o5Fúr. pan .iÍholrg.m
3Lg

Srm püsico n!ryr . pür (mhálrecm I f8

Slm pláÍici sinsprÍ.írt paÍ8 .f,bahgoD
5kg

S..o plá!ti..o t!írsp!Íente prrô €nbalrgd skg

TrÉ & irôo pdn a8ü! §ansptrêale
c4r.idÂdê rproxmadanÊfl le 400n1

Toâlhr d. Íssto l0 rlSodlo 50 x E0 cm
COR BRANCA

PORTA DEIERGENTE.SABAO E
ESPONJA EM POLIPROPILENO
RF.§ISTÉNTF 

'MF,NSOF.SÂPROXMÂDÂ§ 27Xó,5XI 5 CM

\^l)[{

TB{a ê ü&o paÍi aeúa úrÍtspúBtc cryacid.dc lpmx'ÍúdrÍn.iÍc 400 1

'I oa.lhÂ de Íosi,D 100"/0 algodáo 50 x 80 cm cOR IIR?\NC^

Êroco 9enoo
cNp

RAINIIA 7.0

Ióvozo N'. S,rN. Centro, CEF 63ê75-OOC
rôôOl-6ti ' FGi{E: lAa) 35?2-1092

r)tr 6.19



IORÍA DETERCENTE,SABAO E ESPONJA EM POLIPROPILENO RESISTT-À-TE DIMENSOES ÂPROXMADAS 27X6,5XI5 CM

ãoaouARtBE

SrlciÍo d. m.sâ, dr mlt!Íiál polipro,piLDo. LUM^R

SalciÍo d. mcsâ. €m mltcÍid poliFopildo-

Smduichcin dona§ll§a, chÁpe! Evestidâs MoNDIAL
com têllorl hpo gÍür

Seôi.b.ir! dooési§r, úa{s ÉvrÍribs cod tÊflm, tipo Srill

r00

t0l

102

r0l

l0:

l(rô

§QUEiRO CTCRTS SORTIDAS ACENDE
ATE 3 000 \'EZES COM CH,AM^ PRE LT MAR Utrírldc
AJUSTADA

rseuElRo coREs SoRTIDÀS ÂcE:,rDE ÀTE 1.000 vEzEs coM CHÂMA m! ÂJUsrAD^

?0

.r0

?0

l{0

7.15 50.05

3_00 ll.(x)

8'1.80 591.(ú

1.00 12.0{J

ó5.02 ó50.20

t.trv^RPrliLiÍ§ (poít pslio), ctn iti.Íiâl
polipílpüno.

PútciÍo (roÍú Flno), .il1 nd€Íirl poliFlDiltao

Tn!€ss8 rtugulú, d. ü&o í.fidtoio.
tammlro: corÍpÍimdro 39,5 cÍ] x lrÍgrúi MARINEX Uni&i,e 10.0

2?.5 cm x dtua 65 cú.

TÍrr6s. rüsD$hÍ, d. üdo ÍrfidÁÍio, lâromho: cdryrim€Iúo 39.5 cín ,( hÍgrÍ! 27,5 cm r âlúÍâ ó,5 cln.

1.99 :78,ó0

vrlor to&l:31.{0ó.25

1.3. São anexos a este instrumento e vincularn esla contratação, independentemente de tÍanscrição:

I.3.1. O termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e o,l nnonnoc.lçÃo

2.1 . O prazo de vigência da contratação é ate 3l DE DIIZEMBRO DE 202ó, contados da data de assinatura

do contrato. ná Íbrma do art. l05daLein'14.133,de2021.

Copo d.s.Írávcl, pdÍ! líqüid.s, ctu
c+úcidrd. d. 200n1, coo coÍpo Êisado e

ÍEàoídeaílo 0úiooítmrc, ftbÍicado €[
policúiÍrro dóxico. m ccí kaco, cm ULTRA pâcúc zt0o.0 620 l3_m0,m
confoÍmiiLd. com â í@r ABNT NBR-
l4u5m2. Acoodiciordôs €m ss§
plásticG cm lO0 urr.d.s cda cleô
ncm. d,o flbíic8útr c qudidrd.
Copo d.s.rúwl, ps! Uquido6, com csddúrc d. 200nlr com coÍlo f isrdo e Í€àoÍ(h.olo dicül.úc, fábocado €m poliestiÍt o dóxico, or
ooÍ bÍrlcú, !c cútrI.Ítrrirldc com . rsm AB}.IT NBR-14t65n2. Acúodicidrdos d st 06 prdico6 cm lm mi.lrd.§ câdr. coú.tr& mo.
& fâbÍicel! . $rútidádc.

107
Cumbtl.rd.scartáv€|.0píoximrdmmtc ULTRÁ
15{,lr, ,§r. com l0 unid.d.s

CMhrca d3icrÍúr'el, rpÍoximadrm![t€ 15d4 pel. coo l0 utri&des

/@L--
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2.l.l.O prazo de vigência sená automaticamente prorrogado, independentemente de t€Tmo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO. previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCf,IRA. DO MODELOS DE EXECUÇÃO I GESTÀO

3.l. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusâo. entregq observação e reccbimento do objeto constam no 'I'ermo dc Referência-

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

4. l. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual. conformc estabelecido no itcm 4.5 do Termo

CLÁUSULA QT]INTA - DO VALOR

5.1 . O valor total da contratação é de R$ R$ 31.406,25 (trinta e um mil, quatrocentos e seis reais e vinte e

cif,co centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordhárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Iiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objelo dâ contrataçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRÂTADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência- anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialrnente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçamento estimado, em3l de ianeiro de 2025.
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7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do indice

Nacional de heços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaÍnento, o CONI'RATANTE pagará ao

CONTRA.TADO a importâncie eeleulada pela última veriação coúecida, Iiquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índiee(s) estebeleeidds) para reajustamento veús(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entilo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, pcr nreio de lermo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

E.l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncie

8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aí. 143 da Lei n" 14.133, de 2O2l;
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8.1.6. Efetuâr o pagamento ao CON-I'RATADO do valor conespondelte ao fomecimento do

objeto, no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8. 1.8. Cientificar o órgão d€ representação judicial do(a) Secretaria de Planejamento e Gestaopara

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de ContÍato, ressalvados os requerimentos maÍlifestaÍnentc

impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administração tení o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogaçâo motivada por igual período.

8. 1.9. Responder eventr:ais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contrâtado ns prazo márimo de l0 (dez) dias.

8.1.10. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas conlratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de âto do CONTITATADO, de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1- O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrâto e em sells anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I . I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os anigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo miâximo de 24 (vinte e quatm) horas que antecede

a data da entregê, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprovação;

9.1.3. AteÍlder às determinagões regulaÍes emitidas p€lo fiscal do conh?to ou autoridade superior e

preslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, de

2021);

_l
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9. 1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo lxado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. F-esponsabilizar-se pelos víeios e danos deeorrentes da execução do objeto, bem eomo por

todo e qualqueÍ dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti& caso exigida" o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando úo for possível a verifieaqão da regularidade no Sistema de CadaEro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entÍegar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, junto

com a Nota Fiscal ou inshumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1 .ó.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a l'azenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CR-F);

9. 1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a Íegularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específicq cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contrataÍrte e nilo podená onerar o objeto do contato;

9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Para.lisar, por determinação do CONTRATAN'IE, qualquer atividade que não esteja sendo

cxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licilação, ou para qualiÍicação, na licitação;

9.1.1 t - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
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9. I . 12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.

I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do

contrato:

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.!.!5. Apresentar Íicha tecnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro doctmrento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento à cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.[.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificaçÕes do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE f,XECUÇÃO

10.1.Nâo haverá cxigência dc garantia contratual da execução.

l0.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES ADMIMSTRATTVAS

I 1.1. Comete infração administrativa o licitantê que praticaÍ quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da [.ei n" 14.133, de 2021. quais scjam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der carsa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funoionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratol
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n' 12.E4ó, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguinles sanções:

I I .2. l. Advertência, quando o CON'IRA'I'ADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de ConÍato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4'do aÍ. 156 da Lei n" 14.l33.de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de I % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.!.Oatra-.osuÉleriorâ30(úintâ)diasautorizaaAdministraçãoapromover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133. de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução tota! do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas nest€ Termo de Contrato não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRA'I'ANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133,

de 2O2l).

11.4. Todas s3 ssnções preyhtes neste Termo de Contrato poderão ser eplica,l"q cumul&tivamente com s

multa (§7" do aÍ. l56daLein'14.133,de202l).

I L4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (ad. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a mu[-a aplicada e as indenizações cúíveis forem superiores ao valor do psgârnento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

sení descontada da garantia prestada ou sená cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de

2021)z

-

ry_
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mríximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da

comrmicação enviada pela autoridade competente.

! 1.5. Todas as sançõ€s previstas neste Conlralo poderão ser aplicadas cumulativaÍnente com a multa (§ 7'

do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.6. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimerto previsto no caput e paragrafos do aí.
158 da Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§l' do art. 15ó da Lei n" 14.133, de 2021):

i 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometid4

I L7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, confomte normas e

ori€ntâções dos órgãos de conúole.

11.8. Os alos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na [-ei no

12.846, de 2013. serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.9. A penonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar conÍ'usão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminisração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados, em todos os cílsos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

anráüise jurídica prévia (aí. ló0 da Lei n" 14.133, de 2021);

I1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc

publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n' 14.133, de

2ú2».
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ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

ll.l2. Os débitos do contratado para com a Administraçâo CONTRATANTE. resultantes de multa

adminlstrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo oonÍato ou de outros

contratos administrarivos que o contatado possua com o mesmo órgão ora CON'IRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no pfttzo estipulado, a vig&rcia ficará pronogada até a

conclusão do objeto, ca:io em que devená a AdministÍação providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item antcrior decorrer de culpa

do CONTRA'IADO:

12.3.1. Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrâtivas;

e

12.3.2. Podená a Administração optaÍ pela extinção do contrato e, nesse ca.so, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O conrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipotese. aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restingir sua capacidade de conclür o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser

formalizado termo aditivo para altemção subjeüva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, seá precedido:

12.5. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômtco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (capul do aÍ. l3 I

da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I 3 . I . As despesas decorrcntes da presente contratação coúerão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotação 0401.04.129.0402.2.009 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais

da SEPLAG, R§ 3l.406,25 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo. Material de Consumo

' Materisl de Copa e Cozinhg Mcteria! de Cope e Cozinha

13.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERÀÇÕf,S

15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da t-ei n" 14.133,

i5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários. até o limile de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial

atualizâdo do contrato.

15.3. Regisnos que não caracterizün alteração do contÍato podem ser realizados Íror simpler apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁIISULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRA I'AN]'E providcnciar a publicaçâo dcste insfiumento no Portal Nacional dc

Contratâções Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133. de 2021, bem como

disponibilizar este Termo dc Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria dc Planejamento e Gestaona rede
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mundial de computadores (intemet). em atenção ao §2" do art. 8' da Lei n" 12.527 , de 2011,, c/c o inciso V

do §3" do art. 7o do Decreto n" 7 .724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do x.oRo

17.1. É eteito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 ü Lei n"

14.133, de 2071.
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